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   Trata a presente nota a respeito de alterações realizada nos layouts do 
SEI-CED, em vista dos controles implementados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN, visando identificar as despesas incluídas nas Leis Orçamentarias dos estados 
relacionadas às emendas parlamentares propostas pelos parlamentares estaduais. 

   Em março de 2026, a Portaria STN/MF nº 636/2026 incluiu, na Portaria 
nº 710/2021, a Informação Complementar denominada Emenda Parlamentar – EP1, 
Quadro 3, conforme apresentado a seguir. 

 

   Com essa alteração, a STN criou códigos, a serem utilizados nas fases 
de dotação e de execução da despesa orçamentária, com a finalidade de identificar 
as despesas decorrentes de emendas parlamentares incluídas no orçamento dos 
entes por iniciativa dos próprios parlamentares. 

   Em termos práticos, sempre que o deputado ou a deputada indicar, por 
meio de emenda parlamentar prevista no Quadro 3, a criação de despesa no 

 
1 Outras informações sobre esse tema podem ser obtidas mediante leitura da Nota Técnica SEI nº 2916/2026/MF, 
disponível em: https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao-anexo/28106 
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orçamento estadual, a respectiva dotação deverá conter um dos códigos listados 
nesse quadro. 

   Em vista dessa alteração, no SEI-CED foi necessário incluir nas tabelas 
que realizam a captação dos dados da previsão, alteração, execução da despesa 
orçamentária e descentralização de crédito, um campo para controle dessas 
emendas.    

   Destaca-se que essas alterações serão aplicáveis para o envio de 
dados no SEI-CED a partir da remessa de janeiro de 2027 e deverão ser 
observadas, por conseguinte, na elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA 
aplicável a partir do ano de 2027. 

 

1. DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

 

  Foi criado a tabela EmendaParlamentar incluindo nela os códigos 
advindos da Portaria STN/MF nº 636/2026, além disso, foi incluído nessa tabela o 
código cdEmendaParlamentar n° 0000 - Dotação não destinada a Emendas. 

CÓDIGOS PARA IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
DECORRENTES DE EMENDAS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO - EMENDAS 
PARLAMENTARES – EP – (EMENDAS DOS PARLAMENTARES) 
 
Nome do Arquivo: EmendaParlamentar 
 

cdEmenda 
Parlamentar 

dsEmendaParlamentar dsEspecificação 

0000 Dotação não destinada a Emendas  
Numeração definida pelo Tribunal de Contas. Esse 
código deverá ser utilizado em todas as dotações 
que não se referirem a emendas. 

1110 Identificação das Emendas Individuais 

Identifica as despesas incluídas no orçamento por 
indicação individual dos parlamentares, nas fases 
de dotação e de execução da despesa 
orçamentária. 

1120 Identificação das Emendas de Bancada 

Identifica as despesas incluídas no orçamento por 
indicação coletiva de bancada ou de bloco de 
parlamentares, nas fases de dotação e de 
execução da despesa orçamentária. 

1130 Identificação das Emendas de Comissão 

Identifica as despesas incluídas no orçamento por 
indicação coletiva de comissões técnicas, nas 
fases de dotação e de execução da despesa 
orçamentária. 

1140 Identificação das Emendas de Relator 

Identifica as despesas incluídas no orçamento por 
indicação individual de relatores dos projetos, nas 
fases de dotação e de execução da despesa 
orçamentária. 

1190 Identificação de Outras Emendas 

Identifica as despesas incluídas no orçamento por 
meio de outros tipos de emendas não citados 
anteriormente, nas fases de dotação e de 
execução da despesa orçamentária. 

   Foi incluído nas tabelas PrevisaoInicialDespesa, 
RevisaoPrevisaoInicialDespesa, AtualizacaoPrevisaoDespesa, 
AlteracaoOrcamentaria, RevisaoAlteracaoOrcamentaria, DescentralizacaoCredito e 
DetalheEmpenho o campo cdEmendaParlamentar, conforme descrito a seguir. 
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Campo Tamanho Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

Código da Emenda 
Parlamentar (*) 

4 Caractere 9999 cdEmendaParlamentar 

Representa o código da Emenda 
Parlamentar. Os valores válidos 
estão apresentados na tabela 
(EmendaParlamentar). 

SIM 

 

2. VERSÃO ATUALIZADA DOS LAYOUTS 

 
   A relação completa dos layouts alterados, com destaques para os 
campos e regras incluídas, está publicada no Portal do Tribunal de Contas, página do 
SEI-CED para o ano de 2027. 
 
 
 

Curitiba-PR, 24 de junho de 2026 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização - COSIF 


